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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Decreto Legislativo Nº 00502/2017

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE UBERLÂNDIA A SRª ANA ALICE 
DUARTE SILVA

.

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA:

Art. 1º - Fica concedido título de Cidadão Honorário de Uberlândia a Srª ANA ALICE DUARTE SILVA

Art. 2º - A outorga do Título dar-se-á em Sessão Solene, na sede do Poder Legislativo, ou fora dele, em 
data a ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.

Art. 3º - Fica o Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia autorizado a utilizar os recursos previstos 
no orçamento do Legislativo para atender às despesas com a solenidade.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 10 de Julho de 2017.

Ver. Vilmar Resende
Vereador

Ver. Alexandre Nogueira
Vereador

Justificativa:

Ana Alice é filha do casal Vicente Rodolfo Duarte e Helenita Eloisa Monte Duarte, nascida em Uberaba 
em 1965, passou a infância na cidade de Sacramento onde com seus familiares viveu anos felizes de sua 
vida. casou-se e deste matrimônio tiveram os filhos Luis Rodolfo Duarte e Silva ¿ 19 anos, cursando 
engenharia química pela UFU Marcelo Augusto Monte Duarte e Silva ¿ 18 anos, estudando para 
odontologia e Eduardo Franco Duarte e Silva. Em 1989 ¿ Formou em Biomedicina na cidade de Ribeirão 
Preto SP. Possui especialização em Hematologia pela Universidade de Ribeirão Preto como experiência 
Profissional foi 1989 ¿ Concursada da UFU desde 1989 trabalhando no Laboratório de Análises Clinicas 
por 20 anos e há 7 anos na Agência Transfusional do Hospital de Clínicas do HC. 2003 ¿ Foi sócia do 
Laboratório Biomedic, 2004 ¿ Fundou o Laboratório BioDiagnóstico juntamente com Dr. Luiz Márcio 
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da Silva. Desde sua fundação o Laboratório BioDiagnóstico vem sendo referência em nossa cidade e 
região, se destacando pela humanização no atendimento, conveniado com as principais instituições da 
cidade e do estado. Sua missão é realizar exames laboratoriais garantindo a qualidade, segurança, 
agilidade e proporcionando um atendimento de excelência nos serviços de medicina diagnóstica 
laboratorial, buscando superar constantemente as expectativas dos nossos clientes. Nossa visão é ser 
reconhecido como laboratório de referência pelos clientes e pela classe médica, de nosso município e 
região, expandindo nossos serviços laboratoriais com a abertura de novos postos de coleta, para 
atendermos toda a população desse mercado, com qualidade, conforto e comodidade. Nossos valores são 
o respeito, a solidariedade, compromisso e ética. Vem gerando renda e emprego, nestes 13 anos de 
existência, contribuindo para o desenvolvimento de nossa cidade, por esta e outras razões que pedimos a 
aprovação deste Decreto Legislativo. @Rodape Sala das Sessões, 10 de Julho de 2017.

Ver. Vilmar Resende
Vereador

Ver. Alexandre Nogueira
Vereador


